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PROJETO DE LEI Nº                 , de 2019
(Do Sr. JESUS SÉRGIO)




Institui a obrigatoriedade de instalação de dispositivo antifurto para localização por satélite em bicicletas, motocicletas, motonetas e ciclomotores.




O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:
......................................................................................................
VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais, espelho retrovisor do lado esquerdo e dispositivo de rastreamento antifurto para localização por satélite.
......................................................................................................
VIII - para as motocicletas, motonetas e ciclomotores dispositivo de rastreamento antifurto para localização por satélite.”(NR)
Art.2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 18 (dezoito) meses de sua publicação oficial.

Justificação

[bookmark: _GoBack]O furto de bicicletas e motocicletas tem se tornado frequente em nosso país. Cada vez mais, observamos a ação delitiva relacionada aos esses veículos e assemelhados.


Existe um mercado negro de peças de bicicleta evoluindo cada vez mais com ajuda da rede mundial de computadores. As bicicletas são furtadas, desmontadas e vendidas peça por peça.
Com relação às motocicletas, percebemos a utilização dos veículos furtados em suporte ao tráfico, na realização de roubos e transporte de drogas, por exemplo.
Assim, apresentamos projeto que visa alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para prover bicicletas, motocicletas, motonetas e ciclomotores de dispositivo de rastreamento antifurto para localização por satélite, exigência que abrangerá os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de veículos e os revendedores (vide art. 105, § 3º).
Esse dispositivo reduziria a ação de criminosos, pelo receio de ser encontrado com o produto do crime, já que tal equipamento facilita as buscas das autoridades constituídas e recuperação dos veículos roubados ou furtados. Sabe-se que a rede de localização por satélite informa precisamente o posicionamento de pessoas ou coisas.
Propomos 18 (dezoito) meses de vacatio legis para adaptação das partes envolvidas nos processos de produção e fornecimento dos equipamentos.
Estando certos da relevância do presente projeto de lei, e convictos de sua conveniência e oportunidade, conclamamos o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.
Sala das Sessões, em 25 de março de 2019.



JESUS SÉRGIO
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